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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 4.511/2002 DE SANTANA DO LIVRAMENTO QUE ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACONDICIONAMENTO OU EMBALAGENS DAS COMPRAS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS AUTODENOMINADOS SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS E SIMILARES - INCONSTITUCIONALIDADE de parte do § 1º do art. 1º da lei impugnada, que obriga a contratação de funcionários para a execução dos serviços - violação do art. 22, I, da Constituição Federal de observância obrigatória pelos municípios, por força do art. 8º da Constituição estadual.

Inconstitucionalidade da norma impugnada, com redução de texto.

Ação julgada parcialmente procedente. Unânime.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70027922764


	Comarca de Porto Alegre

	FEDERAçãO DO COMéRCIO DE BENS E DE SERVIçOS DO ESTADO/rs,

	PROPONENTE;

	MUNICíPIO DE SANTANA DO LIVRAMENTO e CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTANA DO LIVRAMENTO,


	REQUERIDOs;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Constantino Lisbôa de Azevedo, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini e Carlos Eduardo Zietlow Duro.
Porto Alegre, 04 de maio de 2009.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO,
Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Adoto o relatório feito quando da análise do pedido liminar:

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pela FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E DE SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 4.511, de 23 de outubro de 2002,  de Santana do Livramento, que estabelece a obrigatoriedade da prestação de serviços de acondicionamento ou embalagem das compras em estabelecimentos comerciais autodenominados supermercados, hipermercados e similares

Segundo alega, a inconstitucionalidade reside na circunstância de que a norma impugnada além de exigir a prestação dos serviços de empacotamento das mercadorias, também  determina a contratação de pessoas para esse fim, e que deverão estar uniformizadas e identificadas,  contrariando o disposto nos artigos 8º e 13 da constituição Estadual. Vê, ainda, lesão ao artigo 22, I, da CF/88.

Pede liminar, justificando o seu cabimento.

O pedido liminar foi deferido, suspendendo a vigência da Lei nº 4.511/2002 (fls. 136/138).

A Câmara dos Vereadores do Município apresentou informações, mencionando da possibilidade de parcial procedência da ação no que tange a inconstitucionalidade de parte do § 1º do art. 1, da Lei Municipal nº 4511/2002 (fls. 150/153).
O Município de Santana do Livramento manifestou-se, pugnando pela improcedência da ação (fls. 164/175).

O Procurador-Geral de Justiça Interino opinou pela parcial procedência do pedido (fls. 177/179v).

É o relatório.

VOTOS

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Eminentes Colegas, trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pela FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E DE SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 4.511, de 23 de outubro de 2002, de Santana do Livramento, que estabelece a obrigatoriedade da prestação de serviços de acondicionamento ou embalagem das compras em estabelecimentos comerciais autodenominados supermercados, hipermercados e similares.
Segundo alega, a inconstitucionalidade reside na circunstância de que a norma impugnada além de exigir a prestação dos serviços de empacotamento das mercadorias, também determina a contratação de pessoas para esse fim, e que deverão estar uniformizadas e identificadas, contrariando o disposto nos artigos 8º e 13 da constituição Estadual. Vê, ainda, lesão ao artigo 22, I, da CF/88.

Evidenciada a pertinência temática, verifica-se a legitimidade da proponente para pleitear o reconhecimento da inconstitucionalidade da lei impugnada.

A matéria não é nova e já foi enfrentada por este órgão fracionário, relativamente aos municípios de Rio Grande, Cachoeirinha, Caxias do Sul e Alvorada, conforme destacado pelo proponente na fl. 09 (ADINs nºs 70003163292, 70004457602, 70003900438 e 70019590975).

Embora tenha concedido a liminar pleiteada, suspendendo a vigência de toda a lei nº 4.511/2002, acolho as ponderações da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores de Santana do Livramento, ratificadas no parecer ministerial da lavra do ilustre Procurador-Geral de Justiça interino, Dr. Celso Tiberê Rodrigues Lobato, pugnando pelo reconhecimento da inconstitucionalidade parcial da norma impugnada, restrita ao § 1º do art. 1º e à expressão “(....) por pessoas contratadas para este fim pelos referidos estabelecimentos (...)”.
Reproduzo, incorporando-o ao voto, por coincidir com o convencimento que extraí do exame dos autos, o seguinte trecho do parecer ministerial:

(...) no caso em tela, verifica-se o interesse local do Município de Santana do Livramento ao estabelecer regra objetivando disciplinar o atendimento dos supermercados e congêneres à comunidade, não havendo, portanto, inconstitucionalidade a ser declarada, senão a já referida.

Sobre a questão posta em deslinde, em situação análoga, já se pronunciou o e. Órgão Especial desse Tribunal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 4428/2001, DE SANTA MARIA/RS. LEI QUE ESTABELECE  A OBRIGATORIEDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACONDICIONAMENTO OU EMBALAGEM DAS COMPRAS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS AUTODENOMINADOS DE SUPERMERCADOS E OU SIMILARES. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO, NA QUAL SE ALEGA A INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA. INCONSTITUCIONALIDADE VERIFICADA NO QUE TANGE À OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO PARA A RELIZAÇÃO DA TAREFA. AÇÃO PROCEDENTE, EM PARTE. VOTOS VENCIDOS NO SENTIDO DE PROCEDÊNCIA TOTAL E TAMBÉM DE IMPROCEDÊNCIA. VOTO VENCIDO JULGANDO EXTINTO O FEITO POR INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 70003163664, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, relator: Des. Alfredo Guilherme Englert, julgada em 04-03-2002).

Cabe, por oportuno, referir que a inconstitucionalidade que macula o § 1º do art. 1º da Lei Municipal n. 4.511/2002 centra-se exclusivamente na determinação da contratação de funcionários para o fim específico de acondicionar as compras adquiridas na rede de supermercados e similares de Santana do Livramento, aspecto que merece correção, o que pode, sem dúvida, ser obtido com a utilização da técnica de declaração parcial de nulidade com redução de texto. Sobre o tema, explica o Ministro Gilmar Ferreira Mendes, em obra doutrinária sobre o tema, que:

A doutrina e a jurisprudência brasileira admitem a teoria da divisibilidade da lei, de modo que, tal como assente, o Tribunal somente deve proferir a inconstitucionalidade daquelas normas viciadas, não estender o juízo de censura às outras partes da lei, salvo se elas não puderem subsistir de forma autônoma. Faz-se mister, portanto, verificar se estão presentes as condições objetivas de divisibilidade. Para isso, impõe-se aferir o grau de dependência entre os dispositivos, isto é, examinar se as disposições estão em uma relação de vinculação que impediria a sua divisibilidade. Impõe-se verificar, igualmente, se a norma que irá subsistir após a declaração de nulidade parcial corresponderia à vontade do legislador. Portanto, devem ser investigadas não só a existência de uma relação de dependência (unilateral ou recíproca), mas também a possibilidade de intervenção no âmbito da vontade do legislador (Jurisdição constitucional: o controle abstrato de normas no Brasil e na Alemanha. 5.ed. são Paulo: Saraiva, 2007, p. 342-3).

Com efeito, suprimir a expressão “por pessoas contratadas para este fim pelos referidos estabelecimentos” não traz inconvenientes de ordem objetiva e, tampouco, se afasta da vontade do legislador municipal. Por outro lado, sana de modo eficaz o vício de inconstitucionalidade apontado, impedindo interpretações equivocadas.”

Ante o exposto, encaminho o voto no sentido de julgar parcialmente procedente a ação, tendo como inconstitucional tão-somente a expressão “... por pessoas contratadas para este fim pelos referidos estabelecimentos...”, que deve ser excluída do § 1º do art. 1º, da Lei nº 4.511/2002, do Município de Santana do Livramento, com redução de texto, revogando em parte a liminar concedida.

Des. Francisco José Moesch

Acompanho o nobre Relator.

Possível a edição da Lei Municipal nº 4.511/2002, a qual estabelece a obrigatoriedade da prestação de serviços de acondicionamento ou embalagem das compras em supermercados, hipermercados ou similares. É que, na ausência de lei federal sobre o tema, havendo interesse local, como no caso, é competente o Município para regular os serviços prestados à comunidade pelos supermercados e congêneres, visto que se trata de matéria relacionada à defesa do consumidor.
Contudo, no que se refere à determinação de que o serviço seja prestado por pessoas contratadas para esse fim (parte final do parágrafo 1º do art. 1º), padece de inconstitucionalidade a referida Lei.  A competência do Município cinge-se a regular a boa prestação dos serviços locais, não podendo interferir nas relações empregatícias, o que é matéria afeta ao Direito do Trabalho e, portanto, de competência privativa da União. Ademais, os estabelecimentos têm autonomia para decidir como o serviço será prestado.
Cito o seguinte precedente:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CACHOEIRINHA. SUPERMERCADOS. OBRIGATORIEDADE DE EMPACOTAMENTO À SAÍDA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA. PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR. EXIBE-SE INCONSTITUCIONAL DISPOSITIVO DE LEI MUNICIPAL QUE IMPÕE, EM SUPERMERCADOS, A CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES PARA EMPACOTAMENTO. ARTS. 8º E 157, V, DA CE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, EM PARTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70004457602, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 16/12/2002)
Julgo, pois, parcialmente procedente a ação.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
sr. presidente (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) ‑ Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70027922764, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO.” Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Aristides Pedroso de Albuquerque Neto.
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